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ORIENTAÇÕES INICIAIS

• É necessário que o avaliador do possua cadastro no sistema
SIGFAPES (www.sigfapes.es.gov.br) para ter acesso aos dados a
serem julgados, bem como ao formulário de avaliação.

• Ao realizar o cadastro no sistema SIGFAPES, caso não encontre a
Instituição ou empresa de vínculo profissional/institucional, entre
em contato com o endereço eletrônico suporte@fapes.es.gov.br.

• Os avaliadores poderão ser convidados pela FAPES para avaliarem
propostas de projetos submetidas aos Editais da FAPES ou para
avaliarem as prestações de contas dos projetos e bolsas
contratados pela FAPES.

• Orientações específicas sobre o processo de avaliação de propostas
de projeto ou prestações de contas serão enviadas diretamente
pela equipe técnica da FAPES responsável pela gestão e
acompanhamento do Edital.

• Para maiores esclarecimentos e informações sobre o processo de
avaliação, cancelamento e gestão de bolsas no SIGFAPES,
solicitamos entre em contato com a equipe técnica da FAPES
responsável pela gestão e acompanhamento do Edital.

http://www.sigfapes.es.gov.br/
mailto:suporte@fapes.es.gov.br
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AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS

1. O avaliador deverá acessar o sistema SIGFAPES com senha e login próprios;

2. Uma vez logado no sistema, localizar no parte superior direita da página o campo
denominado “Ações de consultor AdHoc” e clicar no botão para ter acesso à área em
que será realizada a avaliação;

3. Na área referente às “Ações de consultor AdHoc”, haverá o registro dos convites
pendentes para avaliação. Para visualizá-los, basta clicar sobre a informação em
vermelho, na qual serão listados todos os projetos para os quais o avaliador foi
convidado a emitir parecer.

3.1. O sistema poderá enviar, equivocadamente, duplicatas dos convites. O avaliador deverá
aceitar somente o projeto cuja data limite de aceite seja do mês corrente. Não recusar os
demais.
3.2. O avaliador deverá aceitar o convite para dar seguimento à avaliação. Em caso de recusa,
deverá informar o motivo da não possibilidade de avaliação do projeto.



4. Tendo aceitado o convite, o projeto a ser avaliado será transferido para o item
“Revisões de Propostas/Inscrições”. Ao clicar sobre a nova informação em vermelho,
será possível visualizar a lista dos projetos a serem avaliados;

5. Em cada projeto listado em “Revisões de Propostas/Inscrições”, será possível
visualizar o Edital, o formulário que será utilizado na avaliação, bem como a efetiva
proposta de projeto a ser avaliada;

AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS



PASSO A PASSO - EMISSÃO DO PARECER

Em alguns casos, para avaliar o projeto é imprescindível que o
avaliador faça download e consulte os arquivos especificados na
orientação encaminhada previamente pela equipe técnica da FAPES
responsável pela gestão e acompanhamento do Edital.

Os arquivos estarão disponíveis em [Visualizar Projeto] >> 1.1. Arquivos.



Para algumas propostas, será necessário que seja avaliado orçamento
da proposta disponível na Plano de Apresentação do projeto online do
SIGFAPES.

AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DE PROJETOS



6. Munido da proposta de projeto e dos demais arquivos pertinentes o avaliador
deverá clicar em [Avaliar] e atribuir as notas, conforme escala demonstrada no
formulário de avaliação;

6.1. O formulário de avaliação poderá ser preenchido aos poucos, lembrando apena de clicar
em “Salvar” ao final do formulário;
6.2. Concluída a avaliação o formulário deverá ser enviado à FAPES, clicando em
“Enviar/Submeter”;
6.3. Uma vez enviado formulário de avaliação, este não poderá mais ser editado.

O formulário de avaliação dos projetos poderão ser alterados conforme
as especificidades de cada Edital. Assim, caso apareçam valores entre
parênteses ao lado das perguntas a serem respondidas, estes se
referirão ao peso de cada questão, na qual não deve ser levada em em
consideração para preenchimento da nota.
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7. As avaliações submetidas à FAPES ficarão registradas em “Revisões Finalizadas
(Projetos)”, bastando clicar na informação em vermelho para ter acesso aos dados.

8. Caso a avaliação de algum projeto tenha expirado o prazo de envio à FAPES, este
ficará registrado em “Revisões Expiradas”, bastando clicar na informação em vermelho
para ter acesso projetos.
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AVALIAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. O avaliador deverá acessar o sistema SIGFAPES com senha e login próprios;

2. Uma vez logado no sistema, localizar no parte superior direita da página o campo
denominado “Ações de consultor AdHoc” e clicar no botão para ter acesso à área em
que será realizada a avaliação;

3. Na área referente às “Ações de
consultor AdHoc”, haverá o registro
dos convites pendentes para
avaliação. Para visualizá-los, basta
clicar sobre a informação em
vermelho, na qual serão listados
todas as prestações de contas para
os quais o avaliador foi convidado a
emitir parecer.

3.1. O avaliador deverá aceitar o
convite para dar seguimento à
avaliação. Em caso de recusa, deverá
informar o motivo da não
possibilidade de avaliação da
prestação de contas.



4. Tendo aceitado o convite, a prestação de contas a ser avaliada será transferida para o
item “Revisões de Relatórios”. Ao clicar sobre a nova informação em vermelho, será
possível visualizar a lista das prestações de contas a serem avaliadas;

5. Em cada prestação de contas listada em “Revisões de Relatórios”, será possível
visualizar a proposta de projeto aprovada e contratada, a prestação de contas a ser
avaliada, bem como o formulário de avaliação;

6. Munido dos arquivos pertinentes para avaliação da prestação de contas, o avaliador
deverá clicar em [Avaliar] e atribuir as notas, conforme escala demonstrada no
formulário de avaliação;

6.1. O formulário de avaliação poderá ser preenchido aos poucos, lembrando apena de clicar
em “Salvar” ao final do formulário;
6.2. Concluída a avaliação o formulário deverá ser enviado à FAPES, clicando em
“Enviar/Submeter”;
6.3. Uma vez enviado formulário de avaliação, este não poderá mais ser editado.

AVALIAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS



7. As avaliações submetidas à FAPES ficarão registradas em “Revisões Finalizadas
(Relatórios)”, bastando clicar na informação em vermelho para ter acesso aos dados.

8. Caso a avaliação de algum projeto tenha expirado o prazo de envio à FAPES, este
ficará registrado em “Revisões Expiradas”, bastando clicar na informação em vermelho
para ter acesso projetos.

AVALIAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS


